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EMENTA
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 
339/STF. ART. 5º, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 
ÓBICE PROCESSUAL INTRANSPONÍVEL. MATÉRIA DE 
NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 895/STF. ART. 5º, 
INCISOS LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA 
DEFESA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DOS 
LIMITES DA COISA JULGADA. ANÁLISE DA 
ADEQUADA APLICAÇÃO DE NORMAS 
INFRACONSTITUCIONAIS.  INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
PREENCHIMENTO. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. SEGUIMENTO 
NEGADO. 

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário, interposto por PAULO DOS ANJOS 

NETTO e REGINALDO DOS ANJOS, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", 
da Constituição Federal, contra acórdão da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
assim ementado (fl. 1.198):

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL (CPC/1973). ALEGAÇÃO DE 

EQUÍVOCO NA ANÁLISE DAS PROVAS. PRINCIPIO DA 
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PERSUASÃO RACIONAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. SISTEMA FINANCEIRO 

HABITACIONAL (SFH). INAPLICABILIDADE DO CDC AOS 

CONTRATOS FIRMADOS ANTES DE SUA ENTRADA EM 

VIGOR. PRECEDENTES. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

LIMITAÇÃO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. ÓBICE DA 

SÚMULA 422/STJ.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

Os embargos declaratórios opostos na sequência foram rejeitados (fls. 
1.228/1.234).

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 1.239/1.251), sustenta a parte 
recorrente, em síntese, que está presente a repercussão geral da questão tratada e que o 
acórdão recorrido viola o disposto no artigo 5º, incisos XXXV, LV e LIV, da Constituição 
Federal, bem como o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes que o r. acórdão, "primeiro, implica em negativa de 
prestação jurisdicional, constitucionalmente garantida, já que os fundamentos de decidir 
ignoraram os fatos e as provas colhidas; segundo, porque foram devidamente demonstrados 
os dispositivos constitucionais violados, bem como motivos que fundamentam a irresignação 
dos Recorrentes; e, terceiro, porque não se trata de reexame do conjunto probatório" (fls. 
1.245/1.246). 

No mérito, sustentam ter havido cumprimento do contrato, ser o Código de 
Defesa do Consumidor aplicável à relação jurídica objeto da demanda e incidir ao contrato 
limitação de juros remuneratórios prevista no artigo 6º da Lei 4.380/1964.

A parte recorrida não apresentou contrarrazões (certidão de fl. 1.258).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações 
ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de ofensa aos 

incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 

Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que 

o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem 

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações 

ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. 

Questão de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, 

reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e 

autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral. 

(AI 791.292 QO-RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 

23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-149 DIVULG 
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12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-01289 

RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, pp. 113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso Pretório, 
pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado negar provimento ao 
agravo interno e, por conseguinte, manter decisão que conheceu de parte do recurso especial 
e, na extensão, negou-lhe provimento, hipótese distinta da ausência de motivação do julgado, 
que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional da obrigatoriedade da motivação das 
decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto (fls. 
1.202/:

Eminentes Colegas, o presente agravo não deve ser provido.

Em que pese o arrazoado, entendo que a ausência de qualquer 

subsídio trazido pelos agravantes, capaz de alterar os fundamentos da 

decisão agravada, faz subsistir incólume o entendimento nela firmado.

Com efeito, o acórdão recorrido, no ponto atinente à alegação de 

equívoco na análise das provas, assentou que "não resultou 

demonstrada a nulidade da R. Sentença, diante do fato de que possa 

o Magistrado apreciar livremente as provas produzidas nos autos, 

devendo, todavia, indicar no corpo da Sentença, os motivos que o 

levaram a formar o convencimento, conforme dispõe o art.131, do 

CPC. Assim, imperativo entender como não caracterizada a nulidade 

pela qual se batem os ocupantes do polo ativo, o que implica na 

rejeição da prejudicial por eles argüida, nos exatos limites em que 

suscitada, o que possibilita, sem maiores divagações, que se 

enverede pela apreciação do mérito da questão" (e-STJ fl. 1.076).

De fato, o princípio da persuasão racional ou da livre convicção 

motivada do juiz (art. 131 do CPC) consigna caber ao magistrado 

apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias 

constantes dos autos, conferindo, fundamentadamente, a cada um desses 

elementos a sua devida valoração.

[...]

Diferentemente do que sustentam os agravantes, a Súmula 7/STJ não 

foi aplicada de forma genérica, na espécie.

Houve clara menção ao caso dos autos ao restar consignado que 

para afastar as premissas e conclusões a que chegou o aresto impugnado, 

bem como para aferir a argumentação da parte, consistente na assertiva 

de que o magistrado não apreciou as provas que instruem o feito, 

baseando-se em laudo pericial incompleto, seria indispensável revolver o 

conteúdo fático-probatório dos autos, procedimento vedado em sede 

especial, conforme dispõe a Súmula 7/STJ.

Outrossim, no julgamento dos embargos de declaração, o Tribunal a 

quo assinalou:

   Importa anotar ainda, que se mostra 

inadequado o reconhecimento da quitação do contato no presente 

momento processual, posto que tal aspecto somente possa ser 
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observado de forma efetiva após regular liquidação de Sentença, 

ocasião em que os pagamentos promovidos pelos mutuários serão 

confrontados com os termos estabelecidos contratualmente, 

obviamente com observância do posicionamento adotado pelo 

Acordão guerreado, pelo qual resultaram expungidas as 

irregularidades previstas no instrumento vinculador das partes, 

circunstância essa que impossibilita o imediato acolhimento da 

insurgência nesse sentido apresentada pelos ocupantes do polo 

ativo da lide (e-STJ fl. 1.112 - grifo nosso).

Diante disso, não há dúvidas da necessidade de reexame de matéria 

fática para aferir a alegação de que o contrato está quitado. Além disso, 

o excerto em destaque evidencia a improcedência da afirmação de que 

os elementos necessários para a análise dos temas abordados no apelo 

nobre estariam presentes no aresto atacado.

No tocante à sugerida aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor ao contrato vinculado ao SFH firmado antes da entrada em 

vigor da referida legislação, a pretensão também não merece prosperar.

É pacífico o entendimento desta Corte Superior em sentido contrário 

à pretensão recursal, como se infere a seguir:

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. CONTRATO ANTERIOR. NÃO INCIDÊNCIA. 

AUSÊNCIA DE COBERTURA PELO FCVS. PAGAMENTO DO 

RESÍDUO DO SALDO DEVEDOR. RESPONSABILIDADE DO 

MUTUÁRIO.

1. Os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor não se  

aplicam aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da 
Habitação quando celebrados antes de sua entrada em vigor.

2. Inexistindo previsão de cobertura pelo Fundo de Compensação de 

Variações Salariais (FCVS), exige-se do mutuário o pagamento do 

resíduo do saldo devedor existente até a liquidação final, conforme 

pactuado no contrato (Recurso Especial repetitivo n. 1.447.108/CE).

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1.334.688/MS, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 12/08/2015 - grifo nosso)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO ANTERIOR A 1990 

SEM COBERTURA PELO FCVS. SALDO DEVEDOR. PREVISÃO 

EXPRESSA. RESÍDUO. RESPONSABILIDADE. MUTUÁRIO. 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE. 

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Nos contratos de mútuo habitacional celebrados perante o Sistema 

Financeiro Habitacional - SFH é exigível dos mutuários o pagamento dos 

resíduos dos saldos devedores existentes, até sua final liquidação, quando 

ausente a cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais 

- FCVS (cf. REsp n. 1.447.108/CE, Segunda Seção, Relator o Ministro 

Villas Bôas Cueva, DJe de 24/10/2014, julgado sob o rito do art. 543-C do 
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CPC)

2. O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/1990), assentou a 

compreensão de que a norma consumerista não se  aplica aos 

contratos de financiamento habitacional celebrados antes de sua 

entrada em vigor, como na espécie, cuja data de assinatura é  de 
29/10/1988.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 565.836/AL, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro 

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe 04/12/2014 - grifo nosso)

Por fim, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento segundo o qual, nos contratos vinculados ao SFH, não há 

falar em limitação dos juros remuneratórios.

[...]

A matéria, inclusive, encontra-se sumulada, como se constata a 

seguir:

Súmula 422/STJ. O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece 

limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao SFH.

Dessarte, a manutenção do decisum agravado é medida que se 

impõe.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

Em assim sendo, nos moldes definidos pela Corte Suprema, o aresto 
impugnado foi suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de prestação 
jurisdicional quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de admissibilidade 
do recurso extraordinário.

Em relação à suposta violação do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, no julgamento do RE 956.302/GO, também sob o regime de repercussão geral, o 
Supremo Tribunal Federal acolheu a tese de que "a questão da ofensa ao princípio da 
inafastabilidade de jurisdição, quando há óbice processual intransponível ao exame de 
mérito, ofensa indireta à Constituição ou análise de matéria fática, tem natureza 
infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da ausência de repercussão geral" (Tema 
895/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do julgado:

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 

ÓBICES PROCESSUAIS INTRANSPONÍVEIS. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. QUESTÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. MATÉRIA FÁTICA. AUSÊNCIA DE 

REPERCUSSÃO GERAL. Não há repercussão geral quando a 

controvérsia refere-se à alegação de ofensa ao princípio da 

Documento: 103984656 Página  5 de 7

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: FF3D5B12-C2B6-4AC4-B18B-7CBDB7AC2787



Superior Tribunal de Justiça

inafastabilidade de jurisdição, nas hipóteses em que se verificaram óbices 

intransponíveis à entrega da prestação jurisdicional de mérito. (RE 

956.302/GO RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 

19/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 15-06-2016 

PUBLIC 16-06-2016)

Ressalte-se, ademais, que, em relação à suscitada contrariedade ao artigo 5º, 
incisos LIV e LV, da Constituição Federal, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, o 
Plenário do Excelso Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da questão relativa 
à suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal 
e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas 
infraconstitucionais (Tema 660/STF), como é o caso dos autos, que trata da ofensa ao artigo 
131 do Código de Processo Civil (princípio da livre convicção motivada) e da aplicação da 
Lei 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e da Lei 4.380/1964 ao contrato 
entabulado entre as partes.

Segue a ementa do aresto:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 

suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 

limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 

dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 

infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral. (ARE 748.371 RG, 

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 

01-08-2013) 

Por fim, da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que se concluiu pela 
ausência de preenchimento dos pressupostos de admissibilidade necessários ao conhecimento 
do recurso pelo Superior Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário não 
conheceu de parte do recurso especial em razão da vedação ao reexame de provas, 
aplicando o enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

O acórdão foi ementado nos termos abaixo:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 

COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 

GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência de 

outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. Precedentes. 

Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser apreciada por esta 

nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração da própria 

repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen Gracie, no 

julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 598365 RG, 
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Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, DJe-055 

DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT VOL-02395-06 

PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218) 

Sobre o tema, destaco precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

INTERNO EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO 

INTERNO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO 

DE HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 

RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 

RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 

PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 

Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 

questão relativa ao cabimento de recursos da competência de 

outros Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional 
(Tema 181 - RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o 

art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de 

honorários de sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, 

com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 

941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal 

Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 

DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Dessarte, tendo em vista que o acórdão ora recorrido não proferiu juízo de 
mérito na causa, não há repercussão geral na espécie, tendo incidência o Tema 181/STF. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 29 de novembro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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